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ESTADO DE SANTA CATARINA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ENTRE RIOS 

2° TERMO ADITIVO AO CONTRATO 001/2022 

 

INSTRUMENTO PARTICULAR DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 

DE COBRANÇA E CESSÃO DE DIREITO DE USO DE SOFTWARE 

 

 

CONTRATANTE: O Município de Ente Rios-SC, Pessoa Jurídica de Direito Publico, CNPJ nº 

01.612.698/0001-69, com sede na Rua Pergentino Alberici, n 152, Centro de Entre Rios-SC, CEP: 

89.862-000, neste ato representada por seu Prefeito Municipal, SR. JOÃO MARIA ROQUE, portador 

do CPF/MF sob o nº 833.739.859-00, doravante denominado simplesmente ASSOCIADO ou 

Beneficiário. 

CONTRATADO: COOPERATIVA MAXI ALFA DE LIVRE ADMISSÃO DE ASSOCIADOS 

– SICOOB MAXICREDITO, empresa de direito privado, com cede na Avenida Getulho Dorneles 

Vargas, n. 2553n, CEP 898.805-001 Bairro Passos dos Fortes, Chapeco – SC, com CNPJ n. 

78.825.270/0001-29, doravante denominada simplesmente COOPERATIVA. 

Ambos de comum acordo, e em acordo a lei 8.666/93, e demais legislações pertinentes, certo e 

ajustados pelas seguintes clausulas: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA ALTERAÇÃO 

De comum acordo entre as partes se decide pela renovação da prestação de serviço do contrato 001/2022, 

pactuado entre as partes acima qualificadas, desta forma dando continuidade a prestação dos mesmos, ficando 

alterada a clausula décima sétima qual passa a vigorar com a seguinte: 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – VIGÊNCIA 

O Contrato passa a vigorar até a data de 06/01/2025, podendo ainda se prorrogado de acordo 

com a Lei. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO 

Fica aqui as demais clausulas ratificadas por este termo mantendo as condições originais; 

 

 

Entre Rios, 05 de janeiro de 2024 

 

 

MUNICIPIO DE ENTRE RIOS-SC 

SR. JOAO MARIA ROQUE 

CONTRATANTE 
 

 

 

 

 

 

 

 

COOPERATIVA MAXI ALFA DE LIVRE ADMISSÃO DE ASSOCIADOS – SICOOB MAXICREDITO 

CONTRATADA 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ENTRE RIOS 

ANEXO I 
 

 

Estimativa de valores para o ano de 2024 
 

Custo: prestação do serviço de cobrança de títulos ao 

ASSOCIADO, mediante a ordenação e nomeação, de 

imediato, da COOPERATIVA e dos 

Bancos/Instituições com os quais ela mantiver 

contrato, como mandatários do ASSOCIADO, 

conferindo-lhe poderes necessários e suficientes para 

o efeito de cumprir o objeto do presente Contrato. 

R$ 5.000,00  

 

 

 

 

 

 

MUNICIPIO DE ENTRE RIOS-SC 

SR. JOAO MARIA ROQUE 

CONTRATANTE 
 

 

 

 

 

 

COOPERATIVA MAXI ALFA DE LIVRE ADMISSÃO DE ASSOCIADOS – SICOOB MAXICREDITO 

CONTRATADA 
 


